PORTARIA Nº 333/2025. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º do Decreto Estadual nº 22.090, de 09 de junho de 2023,
 
Considerando a Lei Estadual nº 14.566, de 16 de maio de 2023, que dispõe sobre a autorização excepcional para conversão em pecúnia dos períodos de Licença Prêmio dos servidores das carreiras civis do Poder Executivo Estadual,
 
Considerando o disposto no Decreto nº 22.090, de 09 de junho de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.566, de 16 de maio de 2023,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - As unidades vinculadas à SEC deverão observar os procedimentos previstos na legislação em vigor e nesta Portaria quanto aos critérios e prazos para o requerimento de concessão de conversão de licença prêmio em pecúnia.
Art. 2º - O processo de solicitação para conversão de licença prêmio em pecúnia deve ser inaugurado, impreterivelmente, no setor de recursos humanos ou equivalente de sua unidade de lotação, identificado com o tipo “Servidor: Conversão - Licença Prêmio em Pecúnia” e encaminhado à SEC/SUDEPE/DIREH/CAT.
Art. 3º - A conversão de licença prêmio em pecúnia pressupõe o indeferimento, a suspensão ou interrupção da fruição da licença prêmio.
Art. 4º - O processo deverá, obrigatoriamente, ser instruindo com o seguinte documento:
 
I - Requerimento de Direitos e Vantagens – RDV próprio, devidamente datado e assinado, contendo matrícula, endereço, e-mail e telefone e, indicando:
 
a - o período aquisitivo de referência;
b - o total dos períodos passíveis de fruição;
c - o período que pretende que seja convertido em pecúnia, nunca inferior a 10 (dez) dias;
d - a decisão de indeferimento ou o ato de suspensão ou interrupção da fruição da licença prêmio.
e – manifestação do dirigente máximo da unidade de lotação, ou seu substituto legal, em caso de ausência, afastamento ou impedimento legal, com deliberação motivada se o afastamento para fruição da Licença Prêmio no prazo previsto no caput do art. 6º da Lei nº 13.471/2015 atende ou não ao interesse público.
 
Art. 5º - O servidor que, ao inaugurar requerimento de conversão de licença prêmio em pecúnia, possua em aberto processos de concessão de aposentadoria, de licença para tratar de interesse particular, de licença prêmio, de disposição para outro ente ou de alteração do exercício funcional para órgão ou entidade diversa daquele em que se encontra no momento do requerimento de conversão da licença prêmio em pecúnia, terá seu pedido indeferido.
Art. 6º - O período indicado para conversão deverá ser, obrigatoriamente, o mesmo período cuja a fruição tenha sido anteriormente indeferida.
Art. 7º - Havendo quantitativo de requerimentos superior ao limite estabelecido no art. 5º da Lei nº 14.566/2023, para a conversão da licença prêmio em pecúnia deverão ser observados os critérios a seguir, nesta ordem, priorizando:
 
I – servidores cujos prazos estabelecidos no caput e §8° do art. 6° da Lei 13471/2015, estejam próximos a expirar;
 
II – servidores, excluídos os ocupantes dos cargos permanentes de Professor do Ensino Fundamental e Médio do Magistério Público do Estado, investidos em cargo comissionado que lideram equipes ou assessoram formalmente quem lidera;
 
III - servidores com maior idade;
 
§ 1º - Será priorizado, de acordo com os critérios de seleção, o servidor que ainda não tenha sido contemplado nas etapas anteriores.
Art. 8º - O pagamento do período de licença prêmio convertida em pecúnia ocorrerá após 06 (seis) meses de efetiva permanência em serviço, contados do deferimento do pedido.
Art. 9º - O processo instaurado sem atender aos critérios contidos na Lei nº 14.566/2023, no Decreto Estadual nº 22.090/2023, notadamente quanto aos requisitos contidos no Art. 4º desta Portaria, será indeferido.
Art. 10 - O deferimento da conversão em pecúnia de licença prêmio, autorizado até 31 de dezembro de 2026, respeitará o limite dos servidores efetivos, fixado pela Resolução COPE nº 312/2023, observando o interesse do serviço e a disponibilidade financeira orçamentária.
Art. 11 - A Superintendência de Recursos Humanos – SUDEPE deverá zelar pela observância, no âmbito da Secretaria da Educação – SEC, do limite mensal de concessões de conversões de licença prêmio em pecúnia fixado pelo Conselho de Política de Recursos Humanos – COPE, em conformidade com o §5º do art. 1º do Decreto nº 22090, de 09 de junho de 2023.
Art. 12 - Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador-BA, 13 de março de 2025.
ROWENNA DOS SANTOS BRITO
Secretária Estadual da Educação
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